
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1556/2024 

CÓD. VERIFICADOR: 0MQMM27L 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço por item. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve 

ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 062/2024 – PMM. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais, 

seminários, encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes. 

 
Empresas vencedoras e itens: 

 

A empresa PANIFICADORA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.508.500/0001-27, vencedora 

nos ITENS 01 – R$ 1,19, 04 – R$ 23,09, 05 – R$ 43,89, 06 – R$ 16,94, 07 – R$ 2,47, 08 – R$ 2,14, 09 – 

R$ 1,52, 10 – R$ 11,78, 11 – R$ 9,49, 12 – R$ 6,00, 13 – R$ 1,24, 14 – R$ 27,99, 15 – R$ 24,89, 16 – R$ 

47,35, 17 – R$ 29,79, 18 – R$ 187,50, 19 – R$ 1,96, 20 – R$ 1,15, 21 – R$ 95,00, 22 – R$ 97,00, 23 – R$ 

1,49, 24 – R$ 1,49, 25 – R$ 1,49, 26 – R$ 214,00, 27 – R$ 2,19, 28 – R$ 23,99, 29 – R$ 7,19, 30 – R$ 6,99, 

31 – R$ 2,69, 33 – R$ 4,74, 34 – R$ 2,99, 35 – R$ 42,00, 36 – R$ 96,99, 37 – R$ 85,00, 38 – R$ 4,97, 39 

– R$ 2,99, 40 – R$ 5,00, 41 – R$ 11,00, 42 – R$ 2,99, 43 – R$ 16,15, 44 – R$ 17,20, 45 – R$ 44,99, 46 – 

R$ 29,17 e 47 – R$ 39,98 perfazendo o valor total de R$ 274.375,47 (duzentos e setenta e quatro mil e 

trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 

 

A empresa PROSERV SERVICOS, inscrita no CNPJ sob o n° 37.106.076/0001-06, vencedora nos ITENS 

02 – R$ 1,49, 03 – R$ 14,81 perfazendo o valor total de R$ 3.483,95 (três mil e quatrocentos e oitenta e 

três reais e noventa e cinco centavos 

 

Item fracassado: 32. 

 

Marmeleiro, 24 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

o) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município, acompanhado de laudo de 
Exame Toxicológico, com exame realizado nos moldes de legislação de trânsito, para obter CNH na categoria 
de motorista profissional. 

II – Originais dos documentos relacionados a seguir: 
a) 01 foto 3x4 recente; 
b) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município; 
c)  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecida pelos cartórios judiciais federal e estadual dos 

domicílios onde o candidato tenha residido nos últimos cinco anos (expedida, no máximo, há três meses de 
sua apresentação); 

d) Certidão Negativa para Efeitos Civis, do Cartório Distribuidor da Comarca onde resida (expedida, no máximo, 
há trinta dias de sua apresentação); 

e) Certidão de Quitação Eleitoral; 
f) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crime de 

Improbidade Administrativa. 
III – Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos: 

a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública; 
b) Declaração de bens e valores que compõem o seu patrimônio privado (a ser preenchida no RH); 
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais; 
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função; 
e) Declaração de Parentesco; 
f) Declaração de não incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão; 
g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos. 

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos II e III deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de 
Recursos Humanos até o momento da contratação. 
 
Art. 3º No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2º deste Edital, o candidato receberá uma guia de 
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame. 
 
Art. 4º O não comparecimento do convocado por este Edital até o prazo de 29 outubro de 2024, resultará em perda 
automática da vaga. 
 
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 24 de outubro de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024 – PMM – 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1556/2024 CÓD. 

VERIFICADOR: 0MQMM27L 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 062/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de coffee break e lanches para eventos institucionais, seminários, 
encontros, reuniões, palestras, cursos, conferências, congressos e treinamentos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes. 
Empresas vencedoras e itens: 
A empresa PANIFICADORA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.508.500/0001-27, vencedora nos ITENS 01 – 
R$ 1,19, 04 – R$ 23,09, 05 – R$ 43,89, 06 – R$ 16,94, 07 – R$ 2,47, 08 – R$ 2,14, 09 – R$ 1,52, 10 – R$ 11,78, 11 – R$ 
9,49, 12 – R$ 6,00, 13 – R$ 1,24, 14 – R$ 27,99, 15 – R$ 24,89, 16 – R$ 47,35, 17 – R$ 29,79, 18 – R$ 187,50, 19 – R$ 
1,96, 20 – R$ 1,15, 21 – R$ 95,00, 22 – R$ 97,00, 23 – R$ 1,49, 24 – R$ 1,49, 25 – R$ 1,49, 26 – R$ 214,00, 27 – R$ 2,19, 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

28 – R$ 23,99, 29 – R$ 7,19, 30 – R$ 6,99, 31 – R$ 2,69, 33 – R$ 4,74, 34 – R$ 2,99, 35 – R$ 42,00, 36 – R$ 96,99, 37 – 
R$ 85,00, 38 – R$ 4,97, 39 – R$ 2,99, 40 – R$ 5,00, 41 – R$ 11,00, 42 – R$ 2,99, 43 – R$ 16,15, 44 – R$ 17,20, 45 – R$ 
44,99, 46 – R$ 29,17 e 47 – R$ 39,98 perfazendo o valor total de R$ 274.375,47 (duzentos e setenta e quatro mil e 
trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). 
A empresa PROSERV SERVICOS, inscrita no CNPJ sob o n° 37.106.076/0001-06, vencedora nos ITENS 02 – R$ 1,49, 
03 – R$ 14,81 perfazendo o valor total de R$ 3.483,95 (três mil e quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e cinco 
centavos 
Item fracassado: 32. 
 
Marmeleiro, 24 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024 – PMM – 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1512/2024 CÓD. 

VERIFICADOR: AYTJ265H 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 062/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consulta médica Neuropediatra e Geneticista e Exames 
de sequenciamento de Exoma, atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 
Empresa vencedora e itens: 
A empresa EJM SERVICOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.326.282/0001-33, vencedora nos ITENS 01 
– R$ 360,00, 02 – R$ 530,00 e 03 – R$ 3.590,00 perfazendo o valor total de R$ 59.060,00 (cinquenta e nove mil e sessenta 
reais). 
 
Marmeleiro, 24 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024 – PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1530/2024 CÓD. VERIFICADOR: K4ZR2A2H 

 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 058/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação, execução, manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminação 
natalina de Marmeleiro – Natal 2024, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
Empresa vencedora e lote/grupo: 
A empresa LEANDRO DA SILVA DE LIMA - ELETRICA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.826.790/0001-52, vencedora no 
LOTE/GRUPO 01 – Itens 01 ao 27, perfazendo o valor total de R$ 159.815,40 (cento e cinquenta e nove mil e oitocentos 
e quinze reais e quarenta centavos). 
 
Marmeleiro, 24 de outubro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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